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Depois de dois fins de
semanas em cartaz, às 20
horas deste sábado e
domingo, a comédia
“Escuta aqui seu ladrão”
despede-se do palco do
Centro Cultural e Turístico
de Socorro. Os ingressos
para a peça produzida pela
companhia “En’Cena”
podem ser comprados,
antecipadamente,  pelo
valor de R$ 5,00, na
perfumaria Fique Bela e no
salão de beleza Camarim by
Juliano. Na portaria do teatro,
o valor dos ingressos é de
R$ 10,00 sendo que parte de
toda a arrecadação é
revertida à entidade
filantrópica do município.

Também no dia 2 de
dezembro, às 20 horas, os
alunos do Conservatório
Municipal “Maestro Luiz
Gonzaga Franco” estarão
se apresentando,
gratuitamente, no Auditório
do Centro Administrativo
Municipal.

Mas, isso não é tudo.
No decorrer da semana,

exatamente no dia 5, quarta-
feira, às 19h30 todos estão
convidados a comparecer
ao “Encontro de Natal”
que acontecerá no Espaço
do Artesanato. Uma
variedade de apresentações
está agendada para este

evento e a Exposição aberta
na ocasião, permanecerá
até o dia 30 de dezembro no
Centro de Eventos “João
Orlandi Pagliusi”, endereço
do Espaço do Artesanato
que fica na Casa do Turista.
A entrada, também é franca.
Nesta mesma ocasião, o
COMUC que junto com a
Prefeitura apóia a realização
das atividades incluídas
nesta Programação de Fim
de Ano, do Departamento
Municipal de Turismo e
Cultura, foi convidado a
comemorar junto aos amigos
da arte presentes no evento,
a posse de sua diretoria
eleita no último dia 9.

A apresentação da
Camerata de Violões e
Canto Coral, às 20 horas
do domingo, dia 9, no Centro
Cultural, fecha a
programação do início de
dezembro. Mas fique
“ligado”, porque tem mais!

A partir do dia 10, vários
corais do município
apresentar-se-ão pelas ruas
centrais da cidade na “Cantata
de Natal”. Na próxima edição
deste jornal divulgaremos os
dias e a ordem de
apresentação dos corais.

Prestigie com sua presença
os eventos e descubra os
“Caminhos da Natureza
Artística” de Socorro.

            Nesta semana,
 a Programação de Fim de
Ano está sortida de atrações

    Socorro consolida sua posição
no FESTURIS 2012, em Gramado

Depois do Salão Brasileiro
do Turismo, evento bianual
do Ministério do Turismo, o
FESTURIS é o maior
acontecimento de turismo
do país. Uma grande
oportunidade para Socorro
que esteve presente nesta
24ª edição do Festival de
Turismo de Gramado (RS),
onde definitivamente
consolidou e posicionou seu
nome como um dos
principais destinos modelo
em turismo no Brasil.

A cidade foi convidada a
integrar o principal painel de
discussões do setor, além
de estar presente em  4
balcões de atendimento aos
mais de 13.000 agentes de
viagem de todo o Brasil,
Mercosul e demais países
presentes, 56 no total.

Carlos Tavares, diretor do
Departamento de Turismo e
Cultura de Socorro e um dos

palestrantes da FESTURIS,
falou sobre a formatação do
produto turístico Socorro no
qual o diferencial competitivo
é o turismo acessível, e que
hoje chegou ao conceito de
atendimento: Turismo para
Todos.

Nos 4 estandes de
atendimento ao público,
Socorro estava presente no
da APRECESP -
Associação das Cidades
Estâncias Paulista; no do
Circuito das Águas Paulista;
no do Ministério do
Desenvolvimento Agrário
com o Ministério do Turismo,
no qual é o único município
do Estado de São Paulo
entre os 24 roteiros do
programa “Talentos do Brasil
Rural” e no estande
financiado pela Secretaria de
Turismo do Estado de São
Paulo. Neste último, por três
motivos diferentes, Socorro
marcou muito positivamente
esta edição do FESTURIS.

Primeiro, porque o tema
principal desta edição do
Festival, Acessibilidade em
Turismo, estava totalmente
alinhado ao perfil do destino
turístico Socorro.

Segundo, porque dividiu o
espaço do estande com
uma equipe da Itália que
desenvolveu um programa
de computação dirigido ao
atendimento de pessoas
com deficiência.

E por último, porque sua
localização ao lado do
estande de acessibilidade

do Ministério do Turismo,
totalmente decorado com
fotos do Turismo Adaptado
de Socorro, surtiu efeito
muito positivo para o destino
Socorro.

O FESTURIS também foi
palco para o Ministério do
Turismo lançar o programa
nacional de acessibilidade
em turismo, apesar de já
estar em vigor a Lei Federal
que deixa sujeito a multas e
processos o
estabelecimento que ainda
não está adaptado às
normas de acessibilidade.

Além do diretor do
Departamento Municipal de
Turismo e Cultura,
representaram Socorro: a
prefeita Marisa de Souza
Pinto Fontana; o presidente
do Conselho Municipal dos
Direitos da Pessoa com
Deficiência (COMDEF),
Flávio Scalabrini Meneghelli
e o representante do turismo
rural do Conselho Municipal
de Turismo (COMTUR), Luís
Alberto Mercadante. A
Rizzatour, operadora oficial
que comercializa o roteiro
rural de Socorro entre outros
pacotes turísticos, também
esteve presente ao evento
na pessoa do empresário
José Luiz Rizzato.

O Festival de Turismo de
Gramado ocorreu de 22 a 25
de novembro e no
encerramento, já agendou a
data da 25ª edição que
ocorrerá de 7 a 14 de
novembro de 2013.
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Publicação dos atos oficiais do Poder Executivo

“Altera o artigo 6º e 7º e Anexo II da Lei Complementar nº 109/2006.”
MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA, PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO,
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELA SANCIONA E PROMULGA A
SEGUINTE LEI:
Art. 1º – Os artigos 6º e 7º e Anexo II da Lei Complementar nº 109/2006 passam a vigorar com as
seguintes alterações:
“Art. 6º - A área de expansão urbana compreende o perímetro de 2KM (dois quilômetros) do
entorno do perímetro da Zona Urbana, assim como as áreas destacadas no mapa e memoriais
descritivos constantes do Anexo II, as quais serão objeto de regularização fundiária.
Art. 7º - A área de expansão urbana encontra-se definida no ANEXO II – “Divisão Territorial”, que
fica fazendo parte integrante desta Lei.”
Art. 2º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições
em contrário.
                    Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 22 de Novembro de 2012.

Publique-se
Marisa de Souza Pinto Fontana - Prefeita Municipal

Publicada e Afixada em igual data no mural da Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli - Diretora do Departamento dos Negócios Jurídicos

ANEXO II
MEMORIAL DESCRITIVO - Área de Expansão Urbana

Os perímetros descritos abaixo está georreferenciado ao Sistema Geodésico Brasileiro, no sistema
UTM, referenciadas ao meridiano central 45 WGr, tendo como datum o WGS84.
                                   Identificação: JABOTICABAL / LIVRAMENTO
Descrição: Tem início no vértice 1-1, de coordenadas N 7510949m e E 339258m, segue até o
vértice 1-2, de coordenadas N 7510807m e E 339368m; até o vértice 1-3, de coordenadas N
7510337m e E 338913m;  até o vértice 1-4, de coordenadas N 7510136m e E 338601m;  até o
vértice 1-5, de coordenadas N 7509965m e E 338299m;  até o vértice 1-6, de coordenadas N
7508797m e E 338027m;  até o vértice 1-7, de coordenadas N 7508713m e E 338152m;  até o
vértice 1-8, de coordenadas N 7507934m e E 338110m;  até o vértice 1-9, de coordenadas N
7506948m e E 337910m;  até o vértice 1-10, de coordenadas N 7506511m e E 338069m;  até o
vértice 1-11, de coordenadas N 7506810m e E 338484m;  até o vértice 1-12, de coordenadas N
7507098m e E 338591m;  até o vértice 1-13, de coordenadas N 7507327m e E 339015m;  até o
vértice 1-14, de coordenadas N 7507249m e E 339125m; segue em arco 700,21m e raio de  até
o vértice 1-15 de coordenadas N 7506628m e E 338810m;  até o vértice 1-16, de coordenadas N
7506773m e E 338574m;  até o vértice 1-17, de coordenadas N 7506318m e E 338139m;  até o
vértice 1-18, de coordenadas N 7505911m e E 338287m;  até o vértice 1-19, de coordenadas N
7505527m e E 338264m;  até o vértice 1-20, de coordenadas N 7505375m e E 338372m;  até o
vértice 1-21, de coordenadas N 7505245m e E 338615m;  até o vértice 1-22, de coordenadas N
7505242m e E 338725m;  até o vértice 1-23, de coordenadas N 7504711m e E 338726m;  até o
vértice 1-24, de coordenadas N 7504747m e E 338539m;  até o vértice 1-25, de coordenadas N
7504694m e E 338141m;  até o vértice 1-26, de coordenadas N 7505025m e E 338010m;  até o
vértice 1-27, de coordenadas N 7505368m e E 338003m;  até o vértice 1-28, de coordenadas N
7505059m e E 337302m;  até o vértice 1-29, de coordenadas N 7504896m e E 337310m;  até o
vértice 1-30, de coordenadas N 7504701m e E 337325m;  até o vértice 1-31, de coordenadas N
7504221m e E 337090m;  até o vértice 1-32, de coordenadas N 7504175m e E 336827m;  até o
vértice 1-33, de coordenadas N 7504371m e E 336785m;  até o vértice 1-34, de coordenadas N
7504188m e E 336546m;  até o vértice 1-35, de coordenadas N 7504165m e E 336407m;  até o
vértice 1-36, de coordenadas N 7504174m e E 336278m;  até o vértice 1-37, de coordenadas N
7504223m e E 336120m;  até o vértice 1-38, de coordenadas N 7503953m e E 336071m;  até o
vértice 1-39, de coordenadas N 7503809m e E 336212m;  até o vértice 1-40, de coordenadas N
7503640m e E 336043m;  até o vértice 1-41, de coordenadas N 7503688m e E 335596m;  até o
vértice 1-42, de coordenadas N 7504391m e E 335919m;  até o vértice 1-43, de coordenadas N
7504413m e E 335844m;  até o vértice 1-44, de coordenadas N 7504432m e E 335812m;  até o
vértice 1-45, de coordenadas N 7504489m e E 335752m;  até o vértice 1-46, de coordenadas N
7504524m e E 335686m;  até o vértice 1-47, de coordenadas N 7504534m e E 335662m;  até o
vértice 1-48, de coordenadas N 7504545m e E 335464m;  até o vértice 1-49, de coordenadas N
7504549m e E 335277m;  até o vértice 1-50, de coordenadas N 7504561m e E 335245m;  até o
vértice 1-51, de coordenadas N 7504623m e E 335183m;  até o vértice 1-52, de coordenadas N
7504734m e E 335212m;  até o vértice 1-53, de coordenadas N 7504779m e E 335334m;  até o
vértice 1-54, de coordenadas N 7504727m e E 335380m;  até o vértice 1-55, de coordenadas N
7504748m e E 335664m;  até o vértice 1-56, de coordenadas N 7504784m e E 335743m;  até o
vértice 1-57, de coordenadas N 7504857m e E 335720m;  até o vértice 1-58, de coordenadas N
7504869m e E 336018m;  até o vértice 1-59, de coordenadas N 7504960m e E 336088m;  até o
vértice 1-60, de coordenadas N 7505060m e E 336067m;  até o vértice 1-61, de coordenadas N
7505081m e E 335995m;  até o vértice 1-62, de coordenadas N 7505165m e E 335829m;  até o
vértice 1-63, de coordenadas N 7505203m e E 335799m;  até o vértice 1-64, de coordenadas N
7505288m e E 335833m;  até o vértice 1-65, de coordenadas N 7505316m e E 335898m;  até o
vértice 1-66, de coordenadas N 7505617m e E 335927m;  até o vértice 1-67, de coordenadas N
7505665m e E 335883m;  até o vértice 1-68, de coordenadas N 7505790m e E 336082m;  até o
vértice 1-69, de coordenadas N 7505784m e E 336432m;  até o vértice 1-70, de coordenadas N
7505983m e E 336783m;  até o vértice 1-71, de coordenadas N 7505942m e E 336805m;  até o
vértice 1-72, de coordenadas N 7505860m e E 337004m;  até o vértice 1-73, de coordenadas N
7505873m e E 337050m;  até o vértice 1-74, de coordenadas N 7505933m e E 337123m;  até o
vértice 1-75, de coordenadas N 7505948m e E 337267m;  até o vértice 1-76, de coordenadas N
7505994m e E 337362m;  até o vértice 1-77, de coordenadas N 7505997m e E 337520m;  até o
vértice 1-78, de coordenadas N 7506091m e E 337626m;  até o vértice 1-79, de coordenadas N
7506091m e E 337868m;  até o vértice 1-80, de coordenadas N 7506005m e E 337899m;  até o
vértice 1-81, de coordenadas N 7505953m e E 337861m;  até o vértice 1-82, de coordenadas N
7505815m e E 337693m;  até o vértice 1-83, de coordenadas N 7505768m e E 337685m;  até o
vértice 1-84, de coordenadas N 7505682m e E 337613m;  até o vértice 1-85, de coordenadas N
7505573m e E 337886m;  até o vértice 1-86, de coordenadas N 7505625m e E 338032m;  até o
vértice 1-87, de coordenadas N 7505607m e E 338080m;  até o vértice 1-88, de coordenadas N
7505845m e E 338105m;  até o vértice 1-89, de coordenadas N 7506920m e E 337635m;  até o
vértice 1-90, de coordenadas N 7508589m e E 337961m;  até o vértice 1-91, de coordenadas N
7508696m e E 337666m;  até o vértice 1-92, de coordenadas N 7508996m e E 337739m;  até o
vértice 1-93, de coordenadas N 7509542m e E 337376m;  até o vértice 1-94, de coordenadas N
7510076m e E 337665m;  até o vértice 1-95, de coordenadas N 7510320m e E 338351m;  até o
vértice 1-1, de coordenadas N 7510949m e E 339258m; chegando ao vértice inicial da descrição
desta área.
                                                         Identificação: ORATÓRIO
Descrição: Tem início no vértice 2-1, de coordenadas N 7503384m e E 338726m, segue até o
vértice 2-2, de coordenadas N 7501260m e E 338737m; até o vértice 2-3, de coordenadas N
7501066m e E 338644m;  até o vértice 2-4, de coordenadas N 7499776m e E 337859m;  até o
vértice 2-5, de coordenadas N 7499517m e E 337625m;  até o vértice 2-6, de coordenadas N
7499509m e E 337418m;  até o vértice 2-7, de coordenadas N 7499326m e E 337330m;  até o
vértice 2-8, de coordenadas N 7499206m e E 337075m;  até o vértice 2-9, de coordenadas N
7499301m e E 336982m;  até o vértice 2-10, de coordenadas N 7499061m e E 336781m;  até o
vértice 2-11, de coordenadas N 7498947m e E 336396m;  até o vértice 2-12, de coordenadas N
7498852m e E 336402m;  até o vértice 2-13, de coordenadas N 7498742m e E 336381m;  até o
vértice 2-14, de coordenadas N 7498683m e E 336259m;  até o vértice 2-15, de coordenadas N
7498553m e E 336141m;  até o vértice 2-16, de coordenadas N 7498472m e E 336097m;  até o
vértice 2-17, de coordenadas N 7498485m e E 335995m;  até o vértice 2-18, de coordenadas N
7498734m e E 336121m;  até o vértice 2-19, de coordenadas N 7499231m e E 336260m;  até o
vértice 2-20, de coordenadas N 7499153m e E 336420m;  até o vértice 2-21, de coordenadas N
7499579m e E 337010m;  até o vértice 2-22, de coordenadas N 7499794m e E 337022m;  até o
vértice 2-23, de coordenadas N 7499945m e E 336717m;  até o vértice 2-24, de coordenadas N

7500591m e E 336891m;  até o vértice 2-25, de coordenadas N 7500714m e E 336966m;  até o
vértice 2-26, de coordenadas N 7500941m e E 337658m;  até o vértice 2-27, de coordenadas N
7501482m e E 337547m;  até o vértice 2-28, de coordenadas N 7501548m e E 337949m;  até o
vértice 2-29, de coordenadas N 7502127m e E 338337m;  até o vértice 2-30, de coordenadas N
7503070m e E 338489m;  até o vértice 2-1, de coordenadas N 7503384m e E 338726m; chegando
ao vértice inicial da descrição desta área.
                                                   Identificação: SERTÃOZINHO
Descrição: Tem início no vértice 3-1, de coordenadas N 7497901m e E 336916m, segue até o
vértice 3-2, de coordenadas N 7497524m e E 336945m; até o vértice 3-3, de coordenadas N
7497412m e E 336714m;  até o vértice 3-4, de coordenadas N 7497187m e E 336671m;  até o
vértice 3-5, de coordenadas N 7496895m e E 336588m;  até o vértice 3-6, de coordenadas N
7496763m e E 337021m;  até o vértice 3-7, de coordenadas N 7496525m e E 337100m;  até o
vértice 3-8, de coordenadas N 7496235m e E 336767m;  até o vértice 3-9, de coordenadas N
7496435m e E 336380m;  até o vértice 3-10, de coordenadas N 7496611m e E 336211m;  até o
vértice 3-11, de coordenadas N 7497034m e E 336499m;  até o vértice 3-12, de coordenadas N
7497461m e E 336451m;  até o vértice 3-13, de coordenadas N 7497628m e E 336322m;  até o
vértice 3-14, de coordenadas N 7497749m e E 336389m;  até o vértice 3-15, de coordenadas N
7497714m e E 336450m;  até o vértice 3-1, de coordenadas N 7497901m e E 336916m; chegando
ao vértice inicial da descrição desta área.
         Identificação: PEDRA BRANCA / VISCONDE DE SOUTELO / BARÃO DE IBITINGA
Descrição: Tem início no vértice 4-1, de coordenadas N 7494597m e E 341651m, segue até o
vértice 4-2, de coordenadas N 7494597m e E 341771m; até o vértice 4-3, de coordenadas N
7494391m e E 341616m;  até o vértice 4-4, de coordenadas N 7494203m e E 341505m;  até o
vértice 4-5, de coordenadas N 7493975m e E 341393m;  até o vértice 4-6, de coordenadas N
7493789m e E 341321m; segue em arco 86,43m e raio de  até o vértice 4-7 de coordenadas N
7493704m e E 341316m;  até o vértice 4-8, de coordenadas N 7493611m e E 341057m;  até o
vértice 4-9, de coordenadas N 7493462m e E 340971m;  até o vértice 4-10, de coordenadas N
7493468m e E 340808m;  até o vértice 4-11, de coordenadas N 7493566m e E 340693m;  até o
vértice 4-12, de coordenadas N 7493688m e E 340613m;  até o vértice 4-13, de coordenadas N
7493693m e E 340487m;  até o vértice 4-14, de coordenadas N 7493315m e E 340131m;  até o
vértice 4-15, de coordenadas N 7493190m e E 339928m;  até o vértice 4-16, de coordenadas N
7493116m e E 339985m;  até o vértice 4-17, de coordenadas N 7492888m e E 339803m;  até o
vértice 4-18, de coordenadas N 7492951m e E 339719m;  até o vértice 4-19, de coordenadas N
7492729m e E 339583m;  até o vértice 4-20, de coordenadas N 7492432m e E 339520m;  até o
vértice 4-21, de coordenadas N 7492296m e E 339291m;  até o vértice 4-22, de coordenadas N
7491705m e E 338989m;  até o vértice 4-23, de coordenadas N 7491531m e E 339056m;  até o
vértice 4-24, de coordenadas N 7491235m e E 338954m;  até o vértice 4-25, de coordenadas N
7491323m e E 338706m;  até o vértice 4-26, de coordenadas N 7490632m e E 338775m;  até o
vértice 4-27, de coordenadas N 7490634m e E 338376m;  até o vértice 4-28, de coordenadas N
7490510m e E 338278m;  até o vértice 4-29, de coordenadas N 7490518m e E 338444m;  até o
vértice 4-30, de coordenadas N 7490356m e E 338926m;  até o vértice 4-31, de coordenadas N
7490102m e E 338898m;  até o vértice 4-32, de coordenadas N 7490332m e E 338323m;  até o
vértice 4-33, de coordenadas N 7490279m e E 338129m;  até o vértice 4-34, de coordenadas N
7489937m e E 337842m;  até o vértice 4-35, de coordenadas N 7490027m e E 337554m;  até o
vértice 4-36, de coordenadas N 7489960m e E 337483m;  até o vértice 4-37, de coordenadas N
7489708m e E 337412m;  até o vértice 4-38, de coordenadas N 7489559m e E 337248m;  até o
vértice 4-39, de coordenadas N 7489436m e E 337299m;  até o vértice 4-40, de coordenadas N
7489173m e E 337411m;  até o vértice 4-41, de coordenadas N 7488346m e E 336725m;  até o
vértice 4-42, de coordenadas N 7488269m e E 336450m;  até o vértice 4-43, de coordenadas N
7488466m e E 336344m;  até o vértice 4-44, de coordenadas N 7488614m e E 336599m;  até o
vértice 4-45, de coordenadas N 7489032m e E 336933m;  até o vértice 4-46, de coordenadas N
7489246m e E 337202m;  até o vértice 4-47, de coordenadas N 7489426m e E 337046m;  até o
vértice 4-48, de coordenadas N 7489497m e E 336866m;  até o vértice 4-49, de coordenadas N
7489616m e E 336787m;  até o vértice 4-50, de coordenadas N 7489642m e E 336618m;  até o
vértice 4-51, de coordenadas N 7489593m e E 336492m;  até o vértice 4-52, de coordenadas N
7489668m e E 336308m;  até o vértice 4-53, de coordenadas N 7489687m e E 336231m;  até o
vértice 4-54, de coordenadas N 7489964m e E 336331m;  até o vértice 4-55, de coordenadas N
7490058m e E 336318m;  até o vértice 4-56, de coordenadas N 7489834m e E 336161m;  até o
vértice 4-57, de coordenadas N 7489873m e E 336100m;  até o vértice 4-58, de coordenadas N
7490114m e E 336154m;  até o vértice 4-59, de coordenadas N 7490439m e E 335918m;  até o
vértice 4-60, de coordenadas N 7490352m e E 335806m;  até o vértice 4-61, de coordenadas N
7490437m e E 335716m;  até o vértice 4-62, de coordenadas N 7490258m e E 335581m;  até o
vértice 4-63, de coordenadas N 7489873m e E 335394m;  até o vértice 4-64, de coordenadas N
7489792m e E 335320m;  até o vértice 4-65, de coordenadas N 7489645m e E 335302m;  até o
vértice 4-66, de coordenadas N 7489516m e E 335230m;  até o vértice 4-67, de coordenadas N
7489482m e E 335137m;  até o vértice 4-68, de coordenadas N 7489590m e E 335092m;  até o
vértice 4-69, de coordenadas N 7489239m e E 334841m;  até o vértice 4-70, de coordenadas N
7489160m e E 334806m;  até o vértice 4-71, de coordenadas N 7489186m e E 334681m;  até o
vértice 4-72, de coordenadas N 7489112m e E 334540m;  até o vértice 4-73, de coordenadas N
7488845m e E 334494m;  até o vértice 4-74, de coordenadas N 7488450m e E 334808m;  até o
vértice 4-75, de coordenadas N 7488952m e E 335658m;  até o vértice 4-76, de coordenadas N
7488868m e E 335762m;  até o vértice 4-77, de coordenadas N 7488493m e E 335559m;  até o
vértice 4-78, de coordenadas N 7488421m e E 335670m;  até o vértice 4-79, de coordenadas N
7488255m e E 335763m;  até o vértice 4-80, de coordenadas N 7488132m e E 336107m;  até o
vértice 4-81, de coordenadas N 7487670m e E 336086m;  até o vértice 4-82, de coordenadas N
7487569m e E 336155m;  até o vértice 4-83, de coordenadas N 7487291m e E 336129m;  até o
vértice 4-84, de coordenadas N 7486378m e E 336329m;  até o vértice 4-85, de coordenadas N
7486370m e E 336030m;  até o vértice 4-86, de coordenadas N 7486808m e E 335843m;  até o
vértice 4-87, de coordenadas N 7487122m e E 335930m;  até o vértice 4-88, de coordenadas N
7487508m e E 335839m;  até o vértice 4-89, de coordenadas N 7487800m e E 335813m;  até o
vértice 4-90, de coordenadas N 7487898m e E 335624m;  até o vértice 4-91, de coordenadas N
7487424m e E 335055m;  até o vértice 4-92, de coordenadas N 7487824m e E 334754m;  até o
vértice 4-93, de coordenadas N 7487810m e E 334415m;  até o vértice 4-94, de coordenadas N
7488157m e E 334405m;  até o vértice 4-95, de coordenadas N 7488449m e E 334107m;  até o
vértice 4-96, de coordenadas N 7489050m e E 334203m;  até o vértice 4-97, de coordenadas N
7489159m e E 333833m;  até o vértice 4-98, de coordenadas N 7489202m e E 333828m;  até o
vértice 4-99, de coordenadas N 7489356m e E 333756m;  até o vértice 4-100, de coordenadas N
7489364m e E 333928m;  até o vértice 4-101, de coordenadas N 7489247m e E 334168m;  até o
vértice 4-102, de coordenadas N 7489410m e E 334451m;  até o vértice 4-103, de coordenadas
N 7489612m e E 334496m;  até o vértice 4-104, de coordenadas N 7489705m e E 334623m;  até
o vértice 4-105, de coordenadas N 7489501m e E 334751m;  até o vértice 4-106, de coordenadas
N 7489771m e E 335108m;  até o vértice 4-107, de coordenadas N 7490195m e E 335402m;  até
o vértice 4-108, de coordenadas N 7490346m e E 335462m;  até o vértice 4-109, de coordenadas
N 7490570m e E 335648m;  até o vértice 4-110, de coordenadas N 7490611m e E 335786m;  até
o vértice 4-111, de coordenadas N 7490568m e E 336064m;  até o vértice 4-112, de coordenadas
N 7490484m e E 336171m;  até o vértice 4-113, de coordenadas N 7490032m e E 336537m;  até
o vértice 4-114, de coordenadas N 7489862m e E 336527m;  até o vértice 4-115, de coordenadas
N 7489779m e E 336584m;  até o vértice 4-116, de coordenadas N 7489779m e E 336828m;  até
o vértice 4-117, de coordenadas N 7489599m e E 337115m;  até o vértice 4-118, de coordenadas
N 7490127m e E 337445m;  até o vértice 4-119, de coordenadas N 7490163m e E 337749m;  até
o vértice 4-120, de coordenadas N 7490514m e E 338097m;  até o vértice 4-121, de coordenadas
N 7490758m e E 337924m;  até o vértice 4-122, de coordenadas N 7491691m e E 338359m;  até
o vértice 4-123, de coordenadas N 7492366m e E 338741m;  até o vértice 4-124, de coordenadas
N 7492626m e E 339083m;  até o vértice 4-125, de coordenadas N 7493436m e E 339688m;  até
o vértice 4-126, de coordenadas N 7493561m e E 340056m;  até o vértice 4-127, de coordenadas
N 7493812m e E 340489m;  até o vértice 4-128, de coordenadas N 7493858m e E 340669m;  até
o vértice 4-129, de coordenadas N 7493757m e E 340777m;  até o vértice 4-130, de coordenadas
N 7493645m e E 340820m;  até o vértice 4-131, de coordenadas N 7493979m e E 341354m;  até
o vértice 4-132, de coordenadas N 7494117m e E 341424m;  até o vértice 4-133, de coordenadas
N 7494334m e E 341484m;  até o vértice 4-1, de coordenadas N 7494597m e E 341651m;
chegando ao vértice inicial da descrição desta área.
                                            Identificação: CAMANDUCAIA DE CIMA
Descrição: Tem início no vértice 5-1, de coordenadas N 7489662m e E 339267m, segue até o
vértice 5-2, de coordenadas N 7489147m e E 339461m; até o vértice 5-3, de coordenadas N
7488995m e E 339611m;  até o vértice 5-4, de coordenadas N 7488842m e E 339607m;  até o
vértice 5-5, de coordenadas N 7488670m e E 339759m;  até o vértice 5-6, de coordenadas N
7488635m e E 339874m;  até o vértice 5-7, de coordenadas N 7488511m e E 339926m;  até o
vértice 5-8, de coordenadas N 7488539m e E 340017m;  até o vértice 5-9, de coordenadas N
7488444m e E 340082m;  até o vértice 5-10, de coordenadas N 7488287m e E 339969m;  até o
vértice 5-11, de coordenadas N 7488062m e E 340060m;  até o vértice 5-12, de coordenadas N
7488176m e E 340271m;  até o vértice 5-13, de coordenadas N 7488319m e E 340157m;  até o
vértice 5-14, de coordenadas N 7488371m e E 340206m;  até o vértice 5-15, de coordenadas N
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7488278m e E 340313m;  até o vértice 5-16, de coordenadas N 7488337m e E 340444m;  até o
vértice 5-17, de coordenadas N 7488503m e E 340594m;  até o vértice 5-18, de coordenadas N
7488468m e E 340685m;  até o vértice 5-19, de coordenadas N 7488311m e E 340613m;  até o
vértice 5-20, de coordenadas N 7488260m e E 340505m;  até o vértice 5-21, de coordenadas N
7488063m e E 340332m;  até o vértice 5-22, de coordenadas N 7487687m e E 340632m;  até o
vértice 5-23, de coordenadas N 7487932m e E 340663m;  até o vértice 5-24, de coordenadas N
7487823m e E 340897m;  até o vértice 5-25, de coordenadas N 7487746m e E 340933m;  até o
vértice 5-26, de coordenadas N 7487608m e E 340744m;  até o vértice 5-27, de coordenadas N
7487495m e E 340733m;  até o vértice 5-28, de coordenadas N 7487471m e E 340690m;  até o
vértice 5-29, de coordenadas N 7487662m e E 340379m;  até o vértice 5-30, de coordenadas N
7487730m e E 340157m;  até o vértice 5-31, de coordenadas N 7487501m e E 340052m;  até o
vértice 5-32, de coordenadas N 7487503m e E 339925m;  até o vértice 5-33, de coordenadas N
7487713m e E 339814m;  até o vértice 5-34, de coordenadas N 7487946m e E 340027m;  até o
vértice 5-35, de coordenadas N 7488065m e E 339916m;  até o vértice 5-36, de coordenadas N
7488020m e E 339738m;  até o vértice 5-37, de coordenadas N 7487839m e E 339627m;  até o
vértice 5-38, de coordenadas N 7487900m e E 339508m;  até o vértice 5-39, de coordenadas N
7488142m e E 339537m;  até o vértice 5-40, de coordenadas N 7488134m e E 339236m; segue
em arco 102,05m e raio de  até o vértice 5-41 de coordenadas N 7488235m e E 339253m;  até o
vértice 5-42, de coordenadas N 7488715m e E 339391m; segue em arco 208,90m e raio de 467,91
até o vértice 5-43 de coordenadas N 7488918m e E 339366m;  até o vértice 5-44, de coordenadas
N 7489247m e E 339215m; segue em arco 218,15m e raio de 288,23 até o vértice 5-45 de
coordenadas N 7489453m e E 339145m;  até o vértice 5-46, de coordenadas N 7489623m e E
339127m;  até o vértice 5-1, de coordenadas N 7489662m e E 339267m; chegando ao vértice
inicial da descrição desta área.
                                                     Identificação: RUBINS / MOQUEM
Descrição: Tem início no vértice 6-1, de coordenadas N 7493062m e E 341561m, segue até o
vértice 6-2, de coordenadas N 7492987m e E 341801m; até o vértice 6-3, de coordenadas N
7492440m e E 341617m;  até o vértice 6-4, de coordenadas N 7492169m e E 341591m;  até o
vértice 6-5, de coordenadas N 7491983m e E 341810m;  até o vértice 6-6, de coordenadas N
7492718m e E 342826m;  até o vértice 6-7, de coordenadas N 7492726m e E 343175m;  até o
vértice 6-8, de coordenadas N 7491806m e E 343885m;  até o vértice 6-9, de coordenadas N
7491451m e E 343951m;  até o vértice 6-10, de coordenadas N 7491110m e E 343589m;  até o
vértice 6-11, de coordenadas N 7490850m e E 342928m;  até o vértice 6-12, de coordenadas N
7491123m e E 342631m;  até o vértice 6-13, de coordenadas N 7489950m e E 342401m;  até o
vértice 6-14, de coordenadas N 7489824m e E 342012m;  até o vértice 6-15, de coordenadas N
7490266m e E 341700m;  até o vértice 6-16, de coordenadas N 7490799m e E 342103m;  até o
vértice 6-17, de coordenadas N 7491092m e E 342118m;  até o vértice 6-18, de coordenadas N
7492059m e E 342664m;  até o vértice 6-19, de coordenadas N 7492163m e E 342461m;  até o
vértice 6-20, de coordenadas N 7491628m e E 341928m;  até o vértice 6-21, de coordenadas N
7491820m e E 341584m;  até o vértice 6-22, de coordenadas N 7491500m e E 341400m;  até o
vértice 6-23, de coordenadas N 7491156m e E 341626m;  até o vértice 6-24, de coordenadas N
7490980m e E 341392m;  até o vértice 6-25, de coordenadas N 7491298m e E 340993m;  até o
vértice 6-26, de coordenadas N 7490632m e E 340495m;  até o vértice 6-27, de coordenadas N
7490266m e E 340632m;  até o vértice 6-28, de coordenadas N 7490078m e E 340466m;  até o
vértice 6-29, de coordenadas N 7490235m e E 340040m;  até o vértice 6-30, de coordenadas N
7490496m e E 339879m;  até o vértice 6-31, de coordenadas N 7490633m e E 340196m;  até o
vértice 6-32, de coordenadas N 7490841m e E 340377m;  até o vértice 6-33, de coordenadas N
7491073m e E 339688m;  até o vértice 6-34, de coordenadas N 7491445m e E 339933m;  até o
vértice 6-35, de coordenadas N 7491379m e E 340040m;  até o vértice 6-36, de coordenadas N
7491202m e E 339983m;  até o vértice 6-37, de coordenadas N 7491248m e E 340175m;  até o
vértice 6-38, de coordenadas N 7491240m e E 340448m;  até o vértice 6-39, de coordenadas N
7491404m e E 340568m;  até o vértice 6-40, de coordenadas N 7491572m e E 340318m;  até o
vértice 6-41, de coordenadas N 7491540m e E 340141m;  até o vértice 6-42, de coordenadas N
7491687m e E 340118m;  até o vértice 6-43, de coordenadas N 7491654m e E 340297m;  até o
vértice 6-44, de coordenadas N 7491755m e E 340422m;  até o vértice 6-45, de coordenadas N
7491519m e E 340632m;  até o vértice 6-46, de coordenadas N 7491645m e E 340869m;  até o
vértice 6-47, de coordenadas N 7492189m e E 341338m;  até o vértice 6-48, de coordenadas N
7492651m e E 340284m;  até o vértice 6-49, de coordenadas N 7492850m e E 340409m; segue
em arco 241,92m e raio de  até o vértice 6-50 de coordenadas N 7492957m e E 340615m;  até o
vértice 6-51, de coordenadas N 7492955m e E 340667m; segue em arco 145,81m e raio de 248,46
até o vértice 6-52 de coordenadas N 7492967m e E 340811m;  até o vértice 6-53, de coordenadas
N 7492992m e E 340878m;  até o vértice 6-54, de coordenadas N 7492924m e E 341343m;  até o vértice
6-1, de coordenadas N 7493062m e E 341561m; chegando ao vértice inicial da descrição desta área.
                                                 Identificação: MORAES E LAGOA
Descrição: Tem início no vértice 7-1, de coordenadas N 7491085m e E 345029m, segue até o
vértice 7-2, de coordenadas N 7490809m e E 345320m; até o vértice 7-3, de coordenadas N
7489767m e E 345978m;  até o vértice 7-4, de coordenadas N 7489002m e E 345111m;  até o
vértice 7-5, de coordenadas N 7489429m e E 343407m;  até o vértice 7-6, de coordenadas N
7489174m e E 342796m;  até o vértice 7-7, de coordenadas N 7489259m e E 342401m;  até o
vértice 7-8, de coordenadas N 7489688m e E 342529m;  até o vértice 7-9, de coordenadas N
7489869m e E 343449m;  até o vértice 7-10, de coordenadas N 7490258m e E 343308m;  até o
vértice 7-11, de coordenadas N 7490500m e E 343624m;  até o vértice 7-12, de coordenadas N
7489983m e E 343832m;  até o vértice 7-13, de coordenadas N 7489742m e E 344484m;  até o
vértice 7-14, de coordenadas N 7489843m e E 345176m;  até o vértice 7-15, de coordenadas N
7490741m e E 344712m;  até o vértice 7-1, de coordenadas N 7491085m e E 345029m; chegando
ao vértice inicial da descrição desta área.
                                                            Identificação: LAGOA
Descrição: Tem início no vértice 8-1, de coordenadas N 7493092m e E 345959m, segue até o
vértice 8-2, de coordenadas N 7491921m e E 346481m; até o vértice 8-3, de coordenadas N
7491464m e E 346909m;  até o vértice 8-4, de coordenadas N 7491626m e E 347211m;  até o
vértice 8-5, de coordenadas N 7491433m e E 347326m;  até o vértice 8-6, de coordenadas N
7491011m e E 346668m;  até o vértice 8-7, de coordenadas N 7491226m e E 346177m;  até o
vértice 8-8, de coordenadas N 7491433m e E 346264m;  até o vértice 8-9, de coordenadas N
7491810m e E 346067m;  até o vértice 8-10, de coordenadas N 7492199m e E 346006m;  até o
vértice 8-11, de coordenadas N 7492730m e E 345693m;  até o vértice 8-1, de coordenadas N
7493092m e E 345959m; chegando ao vértice inicial da descrição desta área.
                                                            Identificação: PEREIRAS
Descrição: Tem início no vértice 9-1, de coordenadas N 7496590m e E 346198m, segue até o vértice
9-2, de coordenadas N 7496080m e E 346942m; até o vértice 9-3, de coordenadas N 7495662m e E
346691m;  até o vértice 9-4, de coordenadas N 7495147m e E 346314m;  até o vértice 9-5, de
coordenadas N 7495339m e E 345753m; segue em arco 1.353,51m e raio de  até o vértice 9-1 de
coordenadas N 7496590m e E 346198m; chegando ao vértice inicial da descrição desta área.
                                                  Identificação: RIO DO PEIXE / BREJO
Descrição: Tem início no vértice 10-1, de coordenadas N 7499330m e E 347256m, segue até o
vértice 10-2, de coordenadas N 7499000m e E 347880m; até o vértice 10-3, de coordenadas N
7499037m e E 348259m;  até o vértice 10-4, de coordenadas N 7498752m e E 348711m;  até o
vértice 10-5, de coordenadas N 7498913m e E 349155m;  até o vértice 10-6, de coordenadas N
7498656m e E 349863m;  até o vértice 10-7, de coordenadas N 7498760m e E 350331m;  até o
vértice 10-8, de coordenadas N 7499025m e E 350536m;  até o vértice 10-9, de coordenadas N
7498656m e E 351300m;  até o vértice 10-10, de coordenadas N 7498335m e E 350954m;  até o
vértice 10-11, de coordenadas N 7497792m e E 350978m;  até o vértice 10-12, de coordenadas
N 7497913m e E 350622m;  até o vértice 10-13, de coordenadas N 7498368m e E 350406m;  até
o vértice 10-14, de coordenadas N 7498210m e E 349961m;  até o vértice 10-15, de coordenadas
N 7498324m e E 349126m;  até o vértice 10-16, de coordenadas N 7498220m e E 348838m;  até
o vértice 10-17, de coordenadas N 7498482m e E 348244m;  até o vértice 10-18, de coordenadas
N 7498419m e E 347111m;  até o vértice 10-19, de coordenadas N 7498695m e E 346503m;  até
o vértice 10-20, de coordenadas N 7499272m e E 346741m;  até o vértice 10-1, de coordenadas
N 7499330m e E 347256m; chegando ao vértice inicial da descrição desta área.
                                                       Identificação:  LAVRAS DE CIMA
Descrição: Tem início no vértice 11-1, de coordenadas N 7508699m e E 350389m, segue até o
vértice 11-2, de coordenadas N 7508667m e E 350573m; até o vértice 11-3, de coordenadas N
7508217m e E 350919m;  até o vértice 11-4, de coordenadas N 7507451m e E 350071m;  até o
vértice 11-5, de coordenadas N 7507160m e E 349496m;  até o vértice 11-6, de coordenadas N
7507355m e E 348465m;  até o vértice 11-7, de coordenadas N 7506360m e E 348184m;  até o
vértice 11-8, de coordenadas N 7505519m e E 347739m;  até o vértice 11-9, de coordenadas N
7505102m e E 347529m;  até o vértice 11-10, de coordenadas N 7504842m e E 347117m;  até o
vértice 11-11, de coordenadas N 7504525m e E 347016m;  até o vértice 11-12, de coordenadas
N 7504066m e E 346497m;  até o vértice 11-13, de coordenadas N 7504397m e E 346340m;  até
o vértice 11-14, de coordenadas N 7505194m e E 346796m;  até o vértice 11-15, de coordenadas
N 7505822m e E 347136m;  até o vértice 11-16, de coordenadas N 7507398m e E 348092m;  até
o vértice 11-17, de coordenadas N 7507780m e E 347611m;  até o vértice 11-18, de coordenadas
N 7508044m e E 347907m;  até o vértice 11-19, de coordenadas N 7507709m e E 348270m;  até

o vértice 11-20, de coordenadas N 7507820m e E 348428m;  até o vértice 11-21, de coordenadas
N 7508210m e E 348125m;  até o vértice 11-22, de coordenadas N 7508450m e E 348377m;  até
o vértice 11-23, de coordenadas N 7508262m e E 348680m;  até o vértice 11-24, de coordenadas
N 7507844m e E 348680m;  até o vértice 11-25, de coordenadas N 7507795m e E 348878m;  até
o vértice 11-26, de coordenadas N 7507948m e E 349203m;  até o vértice 11-27, de coordenadas
N 7507923m e E 349652m;  até o vértice 11-28, de coordenadas N 7507717m e E 349865m;  até
o vértice 11-29, de coordenadas N 7508235m e E 350279m;  até o vértice 11-1, de coordenadas
N 7508699m e E 350389m; chegando ao vértice inicial da descrição desta área.
                                                Identificação: LAVRAS DE BAIXO
Descrição: Tem início no vértice 12-1, de coordenadas N 7506635m e E 345590m, segue até o
vértice 12-2, de coordenadas N 7506426m e E 345681m; até o vértice 12-3, de coordenadas N
7506352m e E 345742m;  até o vértice 12-4, de coordenadas N 7505888m e E 345832m;  até o
vértice 12-5, de coordenadas N 7505860m e E 345646m;  até o vértice 12-6, de coordenadas N
7506551m e E 345319m;  até o vértice 12-1, de coordenadas N 7506635m e E 345590m;
chegando ao vértice inicial da descrição desta área.
                                                   Identificação: PEDRA BRANCA
Descrição: Tem início no vértice 13-1, de coordenadas N 7486797m e E 338362m, segue até o vértice
13-2, de coordenadas N 7486703m e E 338411m; até o vértice 13-3, de coordenadas N 7486583m e
E 338248m;  até o vértice 13-4, de coordenadas N 7486433m e E 338315m;  até o vértice 13-5, de
coordenadas N 7486420m e E 337834m;  até o vértice 13-6, de coordenadas N 7486615m e E
337935m;  até o vértice 13-7, de coordenadas N 7486787m e E 338128m;  até o vértice 13-1, de
coordenadas N 7486797m e E 338362m; chegando ao vértice inicial da descrição desta área.
                                                        Identificação: CAMILOS
Descrição: Tem início no vértice 14-1, de coordenadas N 7494597m e E 342479m, segue até o
vértice 14-2, de coordenadas N 7494597m e E 342753m; até o vértice 14-3, de coordenadas N
7494188m e E 342714m;  até o vértice 14-4, de coordenadas N 7493892m e E 342183m;  até o
vértice 14-5, de coordenadas N 7494003m e E 342076m;  até o vértice 14-1, de coordenadas N
7494597m e E 342479m; chegando ao vértice inicial da descrição desta área.
                                                          Identificação: AGUDOS
Descrição: Tem início no vértice 15-1, de coordenadas N 7494941m e E 336338m, segue até o vértice
15-2, de coordenadas N 7494799m e E 336469m; até o vértice 15-3, de coordenadas N 7494621m
e E 336171m;  até o vértice 15-4, de coordenadas N 7494479m e E 336251m;  até o vértice 15-5, de
coordenadas N 7494245m e E 336031m;  até o vértice 15-6, de coordenadas N 7493500m e E
336037m;  até o vértice 15-7, de coordenadas N 7493110m e E 335792m;  até o vértice 15-8, de
coordenadas N 7492604m e E 335313m;  até o vértice 15-9, de coordenadas N 7492667m e E
335635m;  até o vértice 15-10, de coordenadas N 7492585m e E 335723m;  até o vértice 15-11, de
coordenadas N 7492403m e E 335564m;  até o vértice 15-12, de coordenadas N 7492387m e E
335035m;  até o vértice 15-13, de coordenadas N 7492689m e E 334788m;  até o vértice 15-14, de
coordenadas N 7493056m e E 334827m;  até o vértice 15-15, de coordenadas N 7493176m e E
334927m;  até o vértice 15-16, de coordenadas N 7492959m e E 335273m;  até o vértice 15-17, de
coordenadas N 7494254m e E 335941m;  até o vértice 15-18, de coordenadas N 7494554m e E
335805m;  até o vértice 15-19, de coordenadas N 7494839m e E 336081m;  até o vértice 15-1, de
coordenadas N 7494941m e E 336338m; chegando ao vértice inicial da descrição desta área.
                                           Identificação: CAMANDUCAIA DE BAIXO
Descrição: Tem início no vértice 16-1, de coordenadas N 7489876m e E 339012m, segue até o vértice
16-2, de coordenadas N 7489715m e E 339110m; até o vértice 16-3, de coordenadas N 7489452m e
E 339138m; segue em arco 220,52m e raio de  até o vértice 16-4 de coordenadas N 7489244m e E
339209m;  até o vértice 16-5, de coordenadas N 7488915m e E 339360m; segue em arco 177,68m e
raio de 622,86 até o vértice 16-6 de coordenadas N 7488743m e E 339389m;  até o vértice 16-7, de
coordenadas N 7488849m e E 338894m;  até o vértice 16-8, de coordenadas N 7489091m e E
338760m;  até o vértice 16-9, de coordenadas N 7489147m e E 338378m;  até o vértice 16-10, de
coordenadas N 7489384m e E 338248m;  até o vértice 16-11, de coordenadas N 7489719m e E
338444m;  até o vértice 16-12, de coordenadas N 7489725m e E 338927m;  até o vértice 16-1, de
coordenadas N 7489876m e E 339012m; chegando ao vértice inicial da descrição desta área.

RESOLUÇÃO CMI Nº 003/2012

Divulga os membros eleitos para a Mesa Diretora e Secretaria Executiva do Conselho Municipal
do Idoso.
O Conselho Municipal do Idoso de Socorro - CMI, no uso das atribuições que lhe confere a Lei
Municipal n° 3.044, de 30 de junho de 2004, e suas alterações;
Considerando o resultado da eleição realizada durante a Sessão Plenária ocorrida no dia 05/11/2012;
Considerando o disposto no artigo 7º do Regimento Interno do Conselho Municipal do Idoso;
                                                                    RESOLVE:
Art. 1º Divulgar os membros eleitos para a formação da Mesa Diretora e para o cargo de Secretário
Executivo do Conselho Municipal do Idoso:

EDITAL  CMAS Nº 05/2012

Divulga a Relação de Eleitores e Candidatos do Fórum de Eleição para o preenchimento da vaga
remanescente do segmento de entidades/organizações de assistência social, Representantes
da Sociedade Civil junto ao Conselho Municipal de Assistência Social de Socorro – CMAS, para
o Biênio 2013/2014.
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS de Socorro, através de sua Comissão Eleitoral,
designada pela Resolução CMAS n° 015/2012, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Federal n° 8.742, de 07 de dezembro de 1993, pela Lei Municipal n° 3.644, de 19 de abril de
2012, e suas alterações, pelo Regimento Interno do CMAS, aprovado e publicado através da
Resolução CMAS n° 021/2012, e pelos objetivos e diretrizes da Política de Assistência Social,
delineados nos artigos 203 e 204 da Constituição Federal, TORNA PÚBLICO através deste ato, a
Relação de Eleitores e Candidatos credenciados e já referendados pela Comissão Eleitoral para
participarem do Fórum de Eleição para o preenchimento da vaga remanescente do segmento de
entidades/organizações de assistência social, dos membros representantes da Sociedade Civil
junto ao CMAS – biênio 2013/2014.
                        RELAÇÃO DE CANDIDATOS DO SEGMENTO DE ENTIDADES OU
                                     ORGANIZAÇÕES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

                                 RELAÇÃO DE ELEITORES DO SEGMENTO DE ENTIDADES
                                     OU ORGANIZAÇÕES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Presidente: Mariângela Verzani Silvério Pereira
Vice-Presidente: Athalício Tavares de Toledo

Primeira Secretária: Carolina Mantovani Bovi
Zanesco
Secretária Executiva: Odete do Prado

Parágrafo único. Consoante disposição do parágrafo único do artigo 7º do Regimento Interno do
CMI, os membros da Mesa Diretora e a Secretária Executiva exercerão suas atribuições por um
período de 02 (dois) anos.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
                                               Socorro, 19 de novembro de 2012

Mariângela Verzani Silvério Pereira - Presidente do CMI
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Em cumprimento ao disposto no Regimento Interno do CMAS e ao Edital CMAS nº 04/2012, o prazo
para interposição de recursos contra o credenciamento de algum eleitor ou candidato será entre
os dias 03 (três) e 07 (sete) de dezembro de 2012, das 08h às 17h, em documento escrito, dirigido
ao Plenário do CMAS, onde constem os dados pessoais do recorrente, as razões do recurso e
eventuais provas contra o credenciamento de eleitores ou candidatos. O recurso deverá ser
protocolado na sede do CMAS, situado à Rua Barão de Ibitinga nº 593, Centro, Socorro/SP, Tel.
(19) 3855-2316 / 3895-5503.
                                               Socorro, 28 de novembro de 2012

Antonia Cardoso de Oliveira - Presidente da Comissão Eleitoral

RESOLUÇÃO CMDCA Nº 023/2012

Atesta a regularidade de inscrição de entidade junto ao CMDCA.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de Socorro/SP -
CMDCA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal n° 2.863, de 18 de novembro de
1999, e suas alterações;
                                                                    RESOLVE:
Art. 1º Atestar que a entidade Corporação de Guias Mirins de Socorro, CNPJ n° 46.444.170/0001-
66, com sede em Socorro/SP, encontra-se, até a presente data, regularmente inscrita junto a este
Conselho, sob inscrição n° 04 (nº de registro anterior 09).
Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
                                               Socorro, 23 de novembro de 2012

Evandro de Almeida Júnior - Presidente do CMDCA

Sessão Ordinária de 19 de novembro de 2012.
Presidência do Vereador: Luciano Kyochi Taniguchi.
Vereadores presentes:André Eduardo Bozola de Souza Pinto, Gentil José Tonelli, João Pinhoni
Neto,Luciano Kyochi Taniguchi,Osvaldo LuisLugli, Pedro Sabio Nunes, Sheila Marcurio de Oliveira,
Tarcísio Francisco Sartori Junior eLauro Aparecido de Toledo.

ORDEM DO DIA - Em única discussão e votação
Projeto de Decreto Legislativo n.º 04/2012 dos Vereadores Luciano Kyochi Taniguchi e Tarcísio
Francisco Sartori Junior:dispõe sobre a entrega de títulos e diplomas Policial e Guarda Municipal
Padrão do Ano. Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade;
Emenda n.º 01 da Comissão Permanente de Justiça e Redação e da Comissão Permanente de
Obras, Serviços Públicos e Desenvolvimento Urbano e Ruralao Projeto de Lei Complementar n.º
17/2012que altera a Lei Complementar n.º 120/2007:altera redação do artigo 1.º do Projeto de Lei
Complementar 17/2012.Deliberação do Plenário: aprovada por unanimidade em votação nominal;
Emenda n.º 01 da Comissão Permanente de Finanças e Orçamentoao Projeto de Lei n.º 54/2012,
que estima a receita e fixa a despesa do município de Socorro para o exercício de 2013: altera
previsão orçamentária para possibilitar a aquisição de máquina retroescavadeira traçada. Deliberação
do Plenário: aprovada por unanimidade;
Emenda n.º 02 da Comissão Permanente de Finanças e Orçamentoao Projeto de Lei n.º 54/2012,
que estima a receita e fixa a despesa do município de Socorro para o exercício de 2013:altera
previsão orçamentária para compra de material de consumo na área de esportes.Deliberação do
Plenário: aprovada por unanimidade;
Emenda n.º 03 da Comissão Permanente de Finanças e Orçamentoao Projeto de Lei n.º 54/2012, que
estima a receita e fixa a despesa do município de Socorro para o exercício de 2013:: altera previsão
orçamentária da Câmara Municipal para dotar o Poder Executivo de mais condições para implementação
de regularização fundiária.Deliberação do Plenário: aprovada por unanimidade;
Emenda n.º 04 da Comissão Permanente de Finanças e Orçamentoao Projeto de Lei n.º 54/2012,
que estima a receita e fixa a despesa do município de Socorro para o exercício de 2013: altera
previsão para possibilitar a contratação de curso profissionalizante para jovens.Deliberação do
Plenário: aprovada por unanimidade;
Emenda n.º 05 da Comissão Permanente de Finanças e Orçamentoao Projeto de Lei n.º 54/
2012,que estima a receita e fixa a despesa do município de Socorro para o exercício de 2013:
altera previsão orçamentária para destinar subvenção social ao Hospital de Câncer de Barretos/
SP.Deliberação do Plenário: aprovada por unanimidade;
Emenda n.º 01 da Comissão Permanente de Finanças e Orçamentoao Projeto de Lei n.º 72/2012,
que altera o artigo 2.º da Lei n.º 3314/2009: altera redação do artigo 1.º do Projeto de Lei n.º 72/
2012. Deliberação do Plenário: aprovada por unanimidade.
                                                 Em 1.ª discussão e votação
Projeto de Lei Complementar n.º 16/2012 do Vereador Tarcísio Francisco Sartori Junior:altera
dispositivos do Anexo II da Lei Complementar n.º 120/2007 mudando área que especifica de ZPR-3
para ZPR-1. Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade;
Projeto de Lei Complementar n.º 17/2012 da senhora Prefeita:altera o Capítulo VII – Da regularização
de loteamentos e empreendimentos imobiliários (art. 142 a 150-B) da Lei Complementar n.º 120/
2007.Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade;
Projeto de Lei Complementar n.º 18/2012 do Vereador André Eduardo Bozola de Souza Pinto:dá
nova redação ao parágrafo 2.º do artigo 139 da Lei Complementar n.º 120/2007. Deliberação do
Plenário: aprovado por unanimidade;
Projeto de Lei Complementar n.º 19/2012 da senhora Prefeita:altera o artigo 6.º e 7.º e Anexo II da
Lei Complementar n.º 109/2006. Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade;
Projeto de Lei Complementar n.º 20/2012 da senhora Prefeita:dispõe sobre a consolidação e
unificação das leis que tratam da organização da estrutura administrativa da Prefeitura Municipal,
do quadro de empregos públicos municipais e de suas atribuições, nos termos do que regem a Lei
Municipal n.º 2.941/2001, a Lei Complementar n.º 58/2001 e a Lei Municipal n.º 3.007/2003.
Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade;
Projeto de Lei n.º 54/2012 da senhora Prefeita:estima a receita e fixa a despesa do município de
Socorro para o exercício de 2013. Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade;
Projeto de Lei n.º 72/2012da senhora Prefeita: altera o artigo 2.º da Lei n.º 3314/2009, alterada
pela Lei n.º 3332/2009 que instituiu o Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural de Socorro –
COMDER, e dá outras providências.Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade;
Projeto de Lei n.º 73/2012da senhora Prefeita: denomina ‘Maestro Luiz Gonzaga Franco’ o
Conservatório Municipal de Música (CMM) da Estância de Socorro, instituído pela Lei Municipal n.º
3678/2012.Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade;
Projeto de Lei n.º 74/2012da senhora Prefeita:autoriza o Poder Executivo, por intermédio do
Conservatório Municipal de Música, inserido na estrutura do Departamento de Cultura, a celebrar
convênio com o Instituto Cultura & Arte (ICA). Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade;
Projeto de Lei n.º 75/2012da senhora Prefeita: autoriza a abertura de crédito adicional suplementar
no valor de R$ 2.121.555,44. Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade.

1ª Sessão Extraordinária de 19 de novembro de 2012.
Presidência do Vereador: Luciano Kyochi Taniguchi.
Vereadores presentes: André Eduardo Bozola de Souza Pinto, Gentil José Tonelli, João Pinhoni
Neto, Luciano Kyochi Taniguchi, Osvaldo LuisLugli, Pedro Sabio Nunes, Sheila Marcurio de Oliveira,
Tarcísio Francisco Sartori Junior e Lauro Aparecido de Toledo.
                                    ORDEM DO DIA - Em 2.ª discussão e votação
Projeto de Lei Complementar n.º 16/2012 do Vereador Tarcísio Francisco Sartori Junior:altera
dispositivos do Anexo II da Lei Complementar n.º 120/2007 mudando área que especifica de ZPR-3
para ZPR-1. Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade;
Projeto de Lei Complementar n.º 17/2012 da senhora Prefeita:altera o Capítulo VII – Da regularização
de loteamentos e empreendimentos imobiliários (art. 142 a 150-B) da Lei Complementar n.º 120/
2007. Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade;
Projeto de Lei Complementar n.º 18/2012 do Vereador André Eduardo Bozola de Souza Pinto: dá
nova redação ao parágrafo 2.º do artigo 139 da Lei Complementar n.º 120/2007. Deliberação do
Plenário: aprovado por unanimidade;
Projeto de Lei Complementar n.º 19/2012 da senhora Prefeita:altera o artigo 6.º e 7.º e Anexo II da
Lei Complementar n.º 109/2006. Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade;
Projeto de Lei Complementar n.º 20/2012 da senhora Prefeita:dispõe sobre a consolidação e
unificação das leis que tratam da organização da estrutura administrativa da Prefeitura Municipal,
do quadro de empregos públicos municipais e de suas atribuições, nos termos do que regem a Lei
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Municipal n.º 2.941/2001, a Lei Complementar n.º 58/2001 e a Lei Municipal n.º 3.007/2003.
Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade;
Projeto de Lei n.º 54/2012 da senhora Prefeita:estima a receita e fixa a despesa do município de
Socorro para o exercício de 2013. Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade;
Projeto de Lei n.º 72/2012da senhora Prefeita: altera o artigo 2.º da Lei n.º 3314/2009, alterada
pela Lei n.º 3332/2009 que instituiu o Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural de Socorro –
COMDER, e dá outras providências. Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade;
Projeto de Lei n.º 73/2012da senhora Prefeita: denomina ‘Maestro Luiz Gonzaga Franco’ o
Conservatório Municipal de Música (CMM) da Estância de Socorro, instituído pela Lei Municipal n.º
3678/2012. Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade;
Projeto de Lei n.º 74/2012da senhora Prefeita: autoriza o Poder Executivo, por intermédio do
Conservatório Municipal de Música, inserido na estrutura do Departamento de Cultura, a celebrar
convênio com o Instituto Cultura & Arte (ICA). Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade;
Projeto de Lei n.º 75/2012 da senhora Prefeita: autoriza a abertura de crédito adicional suplementar
no valor de R$ 2.121.555,44. Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade.
                                                     Ato da Presidência n.º 20/2012
“Dispõe sobre a dispensa de servidor do emprego de Assessor Legislativo.”
LUCIANO KYOCHI TANIGUCHI, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO,
no uso de suas atribuições regimentais e legais, e em conformidade com o artigo 37, II, da Constituição
Federal e com o art. 8.º da Resolução n.º 12/03, da Câmara Municipal da Estância de Socorro, dispensa
Danielly Ficher da Silva, CTPS nº 17520, série 00282-SP, do emprego em comissão de Assessor Legislativo.
Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal da Estância de Socorro, 26 de novembro de 2012. Luciano Kyochi Taniguchi – Presidente
                                                  Decreto Legislativo nº 04/2012
Dispõe sobre a entrega de títulos e diplomas “Policial e Guarda Municipal Padrão do Ano”, nos
termos da Resolução n.º 05/2007.
LUCIANO KYOCHI TANIGUCHI, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO,
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:
Artigo 1.° - Fica a Câmara Municipal de Socorro autorizada a realizar Sessão Solene para entrega
dos títulos e diplomas “Policial e Guarda Municipal Padrão do Ano”, nos termos da Resoluções n.º 05/
2007 e nº 06/2009 , em homenagem aos seguintes:
·Guarda Civil Municipal Anderson Aparecido Lenhari;
·Guarda Civil Municipal Emerson Antonio da Silva;
· Policial Civil Elizabeth Jesus de Souza;
· Policial Civil Nadir Pereira Goulart;
· 1.º Sargento PM Luiz Donizete Simões Angra;
· Soldado PM Leocides Leme;
Artigo 2.º - A Sessão Solene para entrega dos títulos e diplomas “Policial e Guarda Municipal Padrão
do Ano”, se realizará em 06 de dezembro de 2012.
Artigo 3.º - As despesas com a execução do presente decreto serão suportadas pelas verbas próprias
do orçamento da Câmara Municipal.
Artigo 4.º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal da Estância de Socorro, 21 de novembro de 2012. Luciano Kyochi Taniguchi – Presidente

CONVOCAÇÃO DE SESSÃO ORDINÁRIA
Data: 03.12.2012 – segunda-feira - Horário: 20h

ORDEM DO DIA - Em única discussão e votação
Redação Final da Comissão de Finanças e Orçamento do Projeto de Lei n.º 54/2012: inclui as
emendas ao Projeto de lei nº 54/2012, da senhora Prefeita, que estima a receita e fixa a despesa do
município de Socorro para o exercício de 2013.

Em 1.ª discussão e votação
Projeto de Lei nº 57/2012 da vereadora Sheila Marcurio de Oliveira: concede gratuidade no
recolhimento de taxas de certidões e outros documentos requeridos pelos munícipes de baixa renda
junto à Prefeitura Municipal;
Projeto de Lei n.º 66/2012 da Vereadora Sheila Marcurio Oliveira: dispõe sobre a obrigatoriedade
da concessão, pelo Poder Executivo, de kit de higiene bucal e dá outras providências;
Projeto de Lei n.º 67/2012 da Vereadora Sheila Marcurio Oliveira: dispõe sobre disponibilizar a
vacina antigripe a todos os funcionários públicos municipais;
Projeto de Lei n.º 68/2012 da Vereadora Sheila Marcurio Oliveira: institui a semana municipal
de orientação e prevenção da gravidez na adolescência, no município de Socorro, e dá outras
providências.
                                      CONVOCAÇÃO DE SESSÃO EXTRAORDINÁRIA
Data: 03.12.2012 – segunda-feira - Horário: ao término da sessão anterior
Pauta:Em 2.ª discussão e votação os projetos aprovados na sessão anterior, ou seja, Projetos de lei
nºs 57, 66, 67 e 68/2012;
                                                                  C O N V I T E
A Câmara Municipal da Estância de Socorro tem a honra de convidá-lo para a Sessão Solene de
Outorga dos Títulos e Diplomas “Policial e Guarda Municipal Padrão do Ano”, a se realizar no dia 06
de dezembro de 2010, às 20 horas, na Sala de Sessões da Câmara Municipal à Rua XV de Novembro
nº 18 – Centro – Socorro/SP.  Socorro, novembro de 2012.Luciano Kyochi Taniguchi – Presidente
                                                                  C O N V I T E
A Câmara Municipal da Estância de Socorro tem a honra de convidá-lo para a Sessão Solene de
Outorga do título de “Cidadã Socorrense” à senhora Elisabeth Frias Pares, em reconhecimento aos
relevantes serviços prestados ao município, a se realizar no dia 07 de dezembro de 2012, às 20 horas,
na Sala de Sessões da Câmara Municipal à Rua XV de Novembro nº 18 – Centro – Socorro/SP.
Socorro, novembro de 2012. Luciano Kyochi Taniguchi – Presidente

COMUNICADO DE OUVIDORIA
A Câmara Municipal da Estância de Socorro, através de seu presidente, informa que a Ouvidoria da
Câmara Municipal atende a população das 13h às 17h, de segunda a sexta-feira, para o recebimento
de sugestões, reclamações, denúncias ou elogios (Regimento Interno da Câmara, Capítulo VI, Título
III) Luciano Kyochi Taniguchi – Presidente

COMUNICADO TRANSMISSÃO AO VIVO DAS SESSÕES
A Câmara Municipal da Estância de Socorro, através de seu presidente, informa que as Sessões
Ordinária e Extraordinária de 03 de dezembro serão transmitidas ao vivo pela Rádio Nossa Senhora
do Socorro 1570 Khze via internet pelos siteswww.radiosocorro.com.bre www.camarasocorro.sp.gov.br
Luciano Kyochi Taniguchi – Presidente


